
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE CIVIL 

LEI NO 963/99- PMM 

Fica oficialmente nominadas as 
•' 

Artérias (Ruas e Avenidas) do 

Bairro Novo Horizonte, na 

Cidade e Município de Macapá e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica oficialmente nominadas as Artérias (Ruas e 

Avenidas), do Bairro Novo Horizonte, na Cidade de Macapá/Estado do Amapá, 

conforme ANEXO I, da presente Lei. 

Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Macaá adotará as 

medidas necessárias para a consecução desta Lei. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Laurindo dos Santos Banha, em 04 de março de 1999. 
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